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	REQUERIMENTO Nº
	012
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	Proponente(s):
	GOIANO DO SUPERMECADO – PL
ZEZÃO – PP



	Destinatário:
	Sua Excelência o Prefeito DENAIR PEDRO DA SILVA.


	PROPOSIÇÃO

	Denúncia em desfavor de servidor público que utiliza veículo público em atividades privadas: aqui há provas destas ações que devem ser devidamente apuradas pelo Município por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar.
https://drive.google.com/file/d/1iGUiUsjVEQlVOQZsquI4GLGlq3dO1VXA/view?usp=drivesdk 

https://drive.google.com/file/d/1VZG_ZtNpGoDhAFBOfMzulDGEGMu6fCl3/view?usp=drivesdk 

https://drive.google.com/file/d/1wnYmlnAOGxNKAcFgr6r_ji6RhXrY9LuL/view?usp=drivesdk
https://drive.google.com/file/d/1LNVgGqt_B1GqeJ_MdGca0KnaY7Z3jPXb/view?usp=drivesdk
https://drive.google.com/file/d/1dFGou0oBM7MoH4Oy4-YSndebh29zlOfK/view?usp=drivesdk
https://drive.google.com/file/d/1pW6G9Dx9E0DwMxh1iUwFsysOJfsNlR1P/view?usp=drivesdk



	JUSTIFICAÇÃO

	O veículo pertencente ao patrimônio público constitui bem de uso especial, na classificação do art. 99, II, do Código Civil, afetado à prestação de serviço público. Sua destinação é juridicamente vinculada à finalidade institucional do órgão, de modo que qualquer desvio dessa afetação não representa mera irregularidade administrativa, mas ruptura com o próprio regime jurídico de direito público que rege os bens estatais.

A afetação não é faculdade do agente que detém a posse do bem — é condição de legitimidade do seu uso. Sem ela, o servidor que se apropria do veículo para fins privados exerce posse precária sobre bem alheio (o bem pertence à coletividade), sem amparo legal algum.

A conduta encontra vedação direta no art. 37, caput, da Constituição Federal, particularmente sob os princípios da:

Legalidade: o servidor só pode fazer o que a lei autoriza. Inexiste norma autorizativa para uso de bem público em proveito particular;

Impessoalidade: o patrimônio público não pode ser instrumentalizado em benefício pessoal do agente, que age em nome do ente municipal, não em nome próprio;

Moralidade administrativa: a probidade exige que o servidor trate o bem público com o mesmo cuidado e a mesma finalidade que justificaram sua aquisição pelo Município;

Eficiência: o desvio do veículo priva a Administração de um recurso operacional durante o período do uso particular.
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